LEI Nº 1054, DE 13/06/88

Alteram os anexos I e II, da Lei Municipal nº 1.013, de 12/06/87, nos casos  que menciona.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. No anexo I – Classes de Cargos Efetivos,  da Lei  Municipal nº 1.013, de 12/06/87,  fica excluído o Cargo de Operador de Computador, criando-se os Cargos de Operador de Computador I e II, passando a vigorar conforme abaixo:

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO DO CARGO
FAIXA DE NÍVEIS  DE VENCIMENTOS
Nº    DE CARGOS
JORNADA HORAS

FM-05

FM-05-A
Operador de Computador I   

Operador de Computador II     
VIII.     1   a   18

X.        1   a   18
1

1
6

6



Art. 2º. No anexo II fica excluído o cargo de Operador de Computador passando a vigorar conforme abaixo.

CARGOS
INSTRU-

ÇÃO
EXPERI-

ÊNCIA
ESFORÇO

MENTAL
INICIÄ-

TIVA
AMBIENTE

TRABALHO
ESFORÇO

FÍSICO
TOTAL



Operador de Computador I

 Operador de Computador II
74

74
39

93
43

43
54

54
5

5
9

9
224

278



Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 1988.  

Timóteo, 13 de junho  de 1988; 24º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

